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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO – (“VALOR”). 
REFRENTE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 018.2025, Termo de 
Contrato nº 935/2025, objetivando a execução dos serviços de 
RECUPERAÇÃO E REFORMA DO GINÁSIO ESPORTIVO 
HUMBERTO LUCENA VINCULADO A ESCOLA E. F. OSMAR DE 
AQUINO. Acréscimo de R$ 112.739,27 – Cento e doze mil 
setecentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos ao valor de 
origem de R$ 536.876,82 – Quinhentos e trinta e seis mil, oitocentos 
e setenta e seis reais e oitenta e dois centavos, adicionado ao 
primeiro Termo aditivo de 28,97%, R$ 155.538,98 – cento e 
cinquenta e cinco mil quinhentos e trinta e oito reais e noventa e oito 
centavos, totalizando a importância de R$ 805.155,07 – oitocentos 
e cinco mil cento e cinquenta e cinco reais e sete centavos, 
representados neste Termo pelo percentual de 20.9991% e 
acumulado de 44.9991%, tudo em conformidade ao que preceitua 
a Lei Federal 14.133/2021, nos artigos 124 a 136. JUSTIFICATIVA: 
Acréscimos de quantitativos contratados e execuções de serviços 
não previstos na contratação inicial, apresentando-se como 
indispensáveis para que o objeto contratado seja integralmente 
executado. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
– PB e CONSTRUTORA E SERVIÇOS EXCLUSIVA EIRELI – 
CNPJ: 17.809.782/0001-07.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILÉA 
ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e ROBERTO RIVELINO 
CLAUDINO DE SOUSA – Representante Legal. DATA TERMO 
ADITIVO: 03.11.2025. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 

ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 94 DA LEI 14.133/2021. 
 

MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO 
 Prefeita 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

EXTRATO - TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
 
CONTRATO Nº 01000/2025-SDC – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARABIRA/PB – Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde de Guarabira/PB, CNPJ nº 13.844.779/0001-73. Contratada: 
Data Health Flow LTDA, CNPJ nº 53.481.368/0001-85. Espécie: 
Termo de Rescisão Unilateral. Processo Administrativo nº 
250219IN00078/2025. Instrumento Originário: Contrato nº 
01000/2025-SDC, oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00078/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento, implantação e manutenção de sistema informatizado 
de gestão em saúde, contemplando módulos de gerenciamento 
assistencial, de transportes sanitários e de campanhas 
direcionadas. Motivo: Razões de interesse público devidamente 
justificadas, em virtude da defasagem tecnológica e da ausência de 
infraestrutura adequada para o funcionamento integral do sistema 
contratado, constatadas após avaliação técnica e administrativa 
decorrente de mudança de gestão. Fundamentação Legal: Art. 137, 
incisos I e VIII, c/c art. 138, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Data de Efetivação: 31 de outubro de 2025.  

 
Guarabira/PB, 30 de outubro de 2025. 

 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR  

Gestor 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO – (“PRAZO/VALOR”). 
REFRENTE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 004.2025, Termo 
de Contrato nº 280/2025 e Primeiro Termo Aditivo já 
celebrados, objetivando a execução dos serviços de 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO E REPAROS DE LINHA 
D´ÁGUA NA RUA OTACÍLIO LIRA CABRAL, NESTA. Acréscimo de 
R$ 38.523,09 – Trinta e oito mil quinhentos e vinte e três reais e 
nove centavos ao valor de origem de R$ 155.000,00 – Cento e 
cinquenta e cinco mil reais, totalizando a importância de R$ 
193.523,09 – cento e noventa e três mil quinhentos e vinte e três mil 
e nove centavos, representados neste Termo pelo percentual de 
24,8536%, tudo em conformidade ao que preceitua a Lei Federal 
14.133/2021, nos artigos 105 a 114 e 124 a 136. Fica prorrogado o 
prazo de execução de 20.11.2025 para 30.12.2025. 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se pela necessidade de recomposição 
de recomposição estrutural imprevista, indispensável à segurança 
e à durabilidade da obra, assegurando a correta estabilização do 
terreno e a integridade das margens da rodovia no trecho afetado. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA – PB e R F 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI – CNPJ: 
29.878.872/0001-06.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILÉA ARAÚJO 
TOSCANO – Prefeita e DÊNIO ROGÉRIO DE CARVALHO 
PEREIRA – Sócio Administrador. DATA TERMO ADITIVO: 
03.11.2025. OBS: PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO DO 

DISPOSTO NO ART. 94 DA LEI 14.133/2021. 
 

MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO  
Prefeita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ATOS DO CONSELHO DA CIDADE DE GUARABIRA 
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ATOS DO IAPM 


